
 

  

DECRETO Nº 2.014/2022. 
 

 
“NOMEIA MEMBRO SUBSTITUTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO - CMID, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Membro Substituto do Conselho Municipal do Idoso - CMID, 

de que trata o Decreto nº. 2.004/2022, na forma abaixo especificada: 
 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL (GOVERNAMENTAL) 

 
Titular: MÁRCIA CAMPOS DE SOUZA CHARÃO, em substituição a GERUSA DIEDRICH 
MUMBACH, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

MESA DIRETORA 

Vice-Presidente: MÁRCIA CAMPOS DE SOUZA CHARÃO, em substituição a GERUSA 
DIEDRICH MUMBACH. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS. 

 
LÍDIO LEDESMA 
Prefeito 


